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Mourão Russell e Cunha Mello, negou
se provimento aos recursos. Não to
mou parte no julgamento o Sr. Minis
tro Aguiar Dias. Os Srs. Ministros Al
fredo Bernardes, Cândido Lôbo votaram 

com o Sr. Ministro Relator e o Sr. Mi
nistro Mourão Russell votou com o Sr. 
Ministro Djalma da Cunha Mello. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Henrique D'Ávila. 

IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇõES - MERCADORIA EN
VIADA DA FILIAL PARA A MATRIZ, EM OUTRO ESTADO 

- O sistema da legislação federal, sôbre o impôsto de 
vendas e consignações, 'visa à defesa dos interêsses do Estado 
produtor. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ 

Recorrida: Sociedade Cerealista Tucci Ltda. 

Recurso de mandado de segurança nQ 58/56 - Relator: Sr. Desembargador 
OSCAR DE CARVALHO E SILVA 

ACóRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de recurso de mandado de seguran
ca n" 58/56, de Maringá, em que é re
corrente o Juizo e recorrida a Socieda
de Cerealista Tucci Ltda.: Acordam os 
juízes do Tribunal de Justiça do Esta
do, em sessão plenária, por maioria de 
votos dar provimento ao recurso, para 
declarar constitucional o dispositivo le
gal impugnado, e conseqüentemente, 
cassar a segurança concedida. 

Assim decidem porque, em se tratan
do de matéria de fato, a impetrante 
não trouxe, como convinha, a prova ne 
sua alegação, isto é, não juntou os ta
lões de pagamento de vendas e consig
nações dos cereais 'a qUe se refere na 
inicial de fls. Também não existe no 
caso a inconstituo;onalidade vislumbra
da, a que o MM. Juiz "a quo" alude em 
sua decisão de fls., visto como os pre
ceitos da legislação estadual, bem exa
minados, nâo ofendem a norma do dI
ploma de 46, que é explícito: Compete 
aos Estados decretar impostos sôbre 
vendas e consignações efetivadas por 

comerciantes e produtores, inclusive in-

dustriais, isenta, porém, a primeira ope
ração do pequeno produtvr, conforme 
o definir a lei estadual. 

As receitas dos Estados-membros 
atribuiu, a Carta de 18 de setembro de 
1946, êsse quinhão fiscal, ressalvada, 
todavia, a primeira operação do pe
queno produtor, definido como tal por 
lei do Estado. 

Alega-se, contudo, que o preceito do 
§ 29 do art. I" do discutido decreto-lei n. 
650, de 1947, viola a Constituição Fe
deral, visto ensejar uma discrimlna.ção 
incompatível com os institutos jurídi
cos da compra e venda e da conSl:gna
ção. 

A verdade, porém, é que a impetran
te, "Sociedade Cerealista Tucci Ltda. ", 
tenta obter, por via oblíqua, uma isenção 
que llIe não concede a lei estadual nem 
a federal, pois, pelo preceito constitu
cional, só é dada essa isenção ao pe
queno produtor, o que não é possivel 
conceder-se à impetrante, que é socie
dade comercial com capital social de 
Cr$ 100.000,00 (doc. n. 10 e v.), e a 
lei estadual, por sua vez, não ampara 
sua pretensão. ~ que o decreto n. 
915, de 1938, com a modificação que 
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lhe foi introduzida pelo decreto n. 1. (,61, 
de 20 de janeiro de 1939, vige em tôda 
sua plenitude. 

O sistema da legislação federal em 
exame é elaborado no sentido de pre
catar os interêsses do Estado produ
tor e, no caso, é inegável, o Estado pro
dutor dos cereais, objeto do comércio da 
firma impetrante, é o Estado do Para-
ná, a cujo Erário deve ser recolhido 
o impôsto questionado, a titulo de adi
antamento, por ocasião da salda, como 
determina o decreto n. 915. 

~sse sistema, como bem .) afirma o 
douto Otto Eduardo Vizeu Gil, "não 
visa a beneficiar a pessoa flsica ou juri
dica do fabricante ou produtor, mas o 
próprio Estado produtor" (v. "Impôs
to de Vendas e Consignações", pág. 49). 

O objetivo da legislação emanada da 
União é no sentido de reconhecar, para 
cada Estado, o impôsto sôbre merca
dorias de SUa produção (cf. Tito Re
zende, "Impôsto de Vendas e Consigna
ções", 1936, pág. 51). 

"O decreto-Iei n. 1.940, de 29 de de
zembro de 1937, bem precisou 0>3 têr
mos da questão, e o decreto-lei n. 915, 
de 15 de dezembro de 1938, dispôs, no 
art. 2'> n. I: "quando as mercadorias 
destinadas à venda ou consignadas fô
rem produzidas em um Estado e trans
feridas para outro pelo fabricante ou 
produtor, a fim de formar .stoque em 
filial, sucursal, depósito, agência ou re
presentante, o impôsto será pago E.di
antadamente, por ocasião da salda do 
Estado em cujo território foram produ
zidas" (v. "Rev. dos Tribs" voI. 134, 
pág. 654. Acórdão unânime do Supre
mo Tribunal Federal, de 5 de junho de 
1941, relator o Ministro Barros Barre
to). 

Vale recordar os conceitos emitidos 
sôbre o assunto pelo eminente Prof. 
Desembargador Ernani Guarita Car
taxo, quando relator do mandado de 
segurança impetrado pelo Frigorifico 
Wilson do Brasil S. A., assim concebi
dos: "Assentada a constitucionalidade 
do decreto-Iei federal n.9 915, de 1.9 de 
dezembro de 1938, há que se entender 
que o preceito dominante no sistema 
de incidência do impôsto de vendas e 
consignações é o que entende de favo
recer ao Estado em que a mercadoria 
foi produzida. Essa preocupação é de 
tal forma impositiva, na "mens legis" , 
a ponto de autorizar a cobrança do tri-

buto em favor do Estado produtor, aia
da que não haja efetivamente venda, 
mas sômente remessa, ou transferên
cia da mercadoria por parte do produ
tor ou fabricante para a sua filial, su
cursal, depósito, agência ou represen
tante, desde que a remessa obrigue a 
salda do produto do Estado de origem 
para outro Estado. 

Por isso mesmo a lei, como justi
ficativa da percepção do impôsto em tais 
circunstâncias, em que ainda não há 
evidentemente uma venda ou consigna
ção, outorga tal cobrança a titulo de 
adiantamento, ou seja, para usar as ex
pressões da lei, "estipula que o im
pôsto será pago adiantadamente por 
ocasião da sai da, ao Estado em cujo ter
ritório foram (as mercadorias) produ-
zidas" (art. 2.9 , § 1.9 ). 

No caso em julgamento, êsse preceito, 
por si só, disciplina a espécie e asse
gura ao Estado o direito de tributar 
as mercadorias, por exemplo, se o Fri
gorífico Wilson do Brasil S. A. remete 
para sua matriz no Estado de São Pau
lo. Pouco importa o conceito com que se 
entenda caracterizar a natureza das 
mercadorias que o impetrante supõe 
isentas do pagamento do impôsto, ou, 
como matéria-prima ou como produto 
já industrializado, e, nesse aspecto, "da
ta venia", a discussão travada não aduz 
nenhum elemento de convicção favo
rável ou desfavorável a qualquer das 
teses, quer a do acórdão, quer as dos 
votos vencidos. 

A aplicação da lei, quanto à inci
dência do impOsto, não cria alternati
vas à alegada circunstância de os porcos 
serem remetidos para São Paulo, em pé 
ou abatidos. O impôsto será sempre de
vido, em qualquer hipótese. 

E sê-lo-á pela razão seguinte, que é 
a única que se vincula ao preceito ex
cepcional de isenção do fabricante ou 
produtor, quanto à mercadoria remeti
da para si mesmo em outro Estado: a 
isenção legal não prevalece jamais, em 
face do Fisco do Estado produtor, e 
sim em face do Fisco do Estado a que 
a mercadoria é destinada. ~sse é exa
tamente o privilégio do Estado produtor. 

Sendo assim, se o remetente, no caso 
o impetrante, é produtor da matéria
prima ou produto industrializado (as 
carcaças dos porcos abatidos), ou, ain
da, criador dos porcos que remete vi
vos, pagará em qualquer hipótese, o 
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impôsto, pela remessa da mercadoria 
para sua matriz ou filial em São Paulo. 

Perante o Fisco paulista é que irá êle 
pleitear, a isenção, que lhe assegura a 
lei, provando que o impôsto já foi pago 
no Paraná, a título de adiantamento, e 
isso mesmo é o que a lei declara (art. 
2.·, § 2.0): 

"§ 2.0. Ao serem vendidas ou con
signadas essas mercadorias no Estado 
para que foram transferidas, não será 
devido novo impôsto por essa primeira 
operação, feita pela mesma pessoa na
tural ou jurídica, que as transferiu, se 
o preço da venda ou o constante da con
signação foi o mesmo que lhes houver 
sido atribuído no ato da transferência, 
conforme o disposto no parágrafo an
terior. Se fôr maior o preço da venda 
ou consignação, a diferença do impôsto 
relatlva ao excesso será devida ao Es
tado em que foram produzidas as mer
cadorias". 

Portanto, a regra é sempre a mes
ma: O produto sofre sempre a tributa
ção no Estado de procedência, na hipó
tese da remessa de mercadoria de um 
Estado para outro, quando quem remete 
e quem recebe é a mesma pessoa. Com 
esta diferença, porém: se produtor ou 
fabricante, paga o impôsto a título de 
antecipação, e se isenta do novo impôs
to no Estado de destino; se interme
diário, paga o impôsto devido e não 
goza de isenção no outro Estado. 

E por essa razão que as disputas fo
renses, de que são pródigos os julga
dos dos tribunais, referem-se ao aspec
to da questão da isenção do novo im
pôsto no Estado de recepção da mer
cadoria, e não ao da isenção no Estado 
de procedência. 

Emprestei a minha adesão, continua 
o Desembargador Guarita Cartaxo, a 
julgados que se extremaram na isenção 
do impôsto em casos, assemelhados ao 
presente, com prejuízo do Fisco esta
dual local, porém, o estudo mais detido 
da matéria levou-me à convicção di
versa a que hoje me acomodo. Não se 
diga que a isenção consignada no art. 29 

do decreto-lei n.V 915, em causa, é de 
tal forma ampla que, não só se opõe a 
qualquer entendimento restrito, como 
faz daquele dispositivo a regra mâxi
ma do sistema adotado na lei. 

Mas, certo, quando ali se declara 
que "não estão sujeitas ao impôsto as 

operações entre vários estabelecimentos 
da mesma pessoa, bem como as reali
zadas entre estas e seus agentes e re
presentantes", entende-se que o precei
to disciplina as operações que não im
portam na saída da mercadoria do Es
tado para outro Estado. Se essa hipó
tese ocorrer, já o preceito a se aplicar 
é o do § 19 dêsse artigo. 

Diversas as duas hipóteses, diversos 
os dois tratamentos fiscais, dentro das 
características do impôsto de vendas e 
consignações, que é de competência ba
silarmente estadual. 

Por aí bem se vê que não ocorre qual
quer inconstitucionalidade ou mesmo 
mera ilegalidade no ato do Fisco esta
dual, quando do recolhimento das quan
tías pertinentes ao impôsto sôbre ven
das e consignações. 

E um elemento valioso vem juntar-se 
1'~ esta interpretação do eminente De
~"'mbargador Guarita Cartaxo, para abo
ná-la, qual o conceito favorável à sua 
tese, do então Ministro da Fazenda, Dr. 
Osvaldo Aranha, que designou uma co
missão especial de técnicos para elabo
rar um "Projeto de Código Tributário 
Nacional", projeto êsse que ainda tran
sita nas casas do Congresso Nacional, 
que adotou, quanto às transferências de 
mercadorias, pela mesma pessoa jurí
dica de um Estado para outro, a segmn
te preceituação: "art. 34. O impôsto 
sôbre vendas e consignações efetuadas 
por comerciantes e produtores, inclusive 
industriais (Constituição, art. 19, nO 
IV), tem como fato gerador: II. A con
signação, assim entendida, a remessa de 
coisa móvel a outrem para que êste a 
venda. § 2.0. :m equiparada à consigna
ção, para os efeitos da alinea II dêste 
artigo, a transferência de mercadoria 
de produção do Estado, para estabele
cimento da mesma pessoa, situado em 
território de Estado diferente" (op. cit., 
pág. 332). 

Convém ainda acentuar que a atual 
jurisprudência do Egrégio Tribunal de 
Justiça d0 Estado se inclina para ado
tar a tese defendida pelo ilustre Desem
bargador Guarita Cartaxo, conforme se 
vê dos seus últimos julgados. 

Custas na forma da lei. 
Curitiba, 20 de dezembro de 1957 

José Munhoz de Mello, presidente 
Oscar de Carvalho e Silva, relator 
Isaías Beviláqua, vencido - Manoel La-
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cerda Pinto, vencido - F. Cunha Pereira 
- Ernani Guarita Cartaxo - Costa 
Barros - Segismundo Gradowski, ven
cido - Lauro Lopes - J. Ferreira Gui-

marães - Alberto de Carvalho Seixasl 

vencido - Jairo Campos - Francisco 
de Paula Xavier Filho - Fui presente: 
João Cid Portugal (Procurador-Geral). 

IMPôS TO DE VENDAS E CONSIGNAÇõES - MULTA FISCAL 

- A infração tributária independe, para a S'Ua existên
cia, da intenção de quem a comete1t. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Lauro Sodré Ribeiro versus Estado de São Paulo 

Agravo de petição n.9 28.198 - Relator: Sr. Desembargador 

SOUSA lIMA 

ACóRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n9 28.198, 
da comarca de São Paulo, em que são 
recorrentes o Juizo "ex officio" e Lauro 
Sodré Ribeiro e recorrida a Fazenda 
cilo Estado: Acordam, em Terceira Câ
mara Civil do Tribunal de Alçada, por 
votação unânime, negar provimento aos 
recursos, para manter, por seus pró
prios fundamentos, a sentença recorrida. 

Assim decidem, porque a ação foi 
muito bem julgada, quanto ao tri
buto, não poderia ela ser senão im
procedente, de vez que o impôsto de
vido, embora com selos adquiridos irre
gularmente, foi, efetivamente, pago. 

Quanto à multa, foi ela, também, 
muito bem aplicada. Os selos foram, 
realmente, adquiridos em infração à 
lei, porque não o foram na repartição 
local, que era a própria para vendê
los. Esta infração, sem dúvida alguma, 
fôra cometida, não pelo própIio executa
do, mas por preposto seu. Esta circuns
tância, como muito bem salientou o 
ilustre juiz, é irrelevante, porque a res
ponsabilidade, na hipótese, prescinde do 
elemento subjetivo. De outro lado, a 

sentença certificada a fls., confirmada 
por esta illlesma Câmara, deixou sa
lientado que: "Ora, no caso é indiscuti
vel que o executado, confiado em seu 
contador, deixou de adquirir as esta.m
pilhas na estação de seu distrito fiscal, 
ludibriando a fiscalização. Não lhe be
neficia o fato de tal ocorrência haver 
sido verificada contra sua vontade, por 
culpa de seu preposto e por inércia ou 
má-fé dos fiscais acoimados de prevari
cadores". "A infração tributária inde
pende, para sua existência, da inten
ção de quem a cometeu. Para aplicar
se a "sanctio juris", não há que cogi
tar de dolo ou culpa (José Frederico 
Marques, "O Estado de São Paulo", de 
18 de setembro de 1955). O dado subje
tivo nas infrações tributárias, é, em re
gra, irrelevante, ou seja, só é cogita
do quando "a figura típica tIibutária 
contém em si requisitos de caráter 
subjetivo" (José Frederico Marques, co
mentário cit.). 

Assim, fica confirmada a sentença re
corrida. 

São Paulo, 18 
Cerqueina Leite, 
Lima, relator 
Rebouças. 

de maio de 1959 -
presidente - Sousa 

Cruz Neto - AclÍCiQ. 




